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EDIÇÃO NACIONAL

Spray de pimenta e armas de choque para 
mulheres ganham força, mas expõem impasse

Às vésperas do Dia Inter-
nacional pela Eliminação da 
Violência contra a Mulher, 25 
de novembro, Estados avan-
çam em propostas para liberar 
spray de pimenta e armas de 
eletrochoque como instrumen-
tos de autoproteção feminina. 
No Rio, o projeto que autori-
za o spray aguarda sanção; no 
Amazonas, o “taser” (arma de 
choque) passa a ser permitido 
no dia 14.

A justificativa é semelhan-
te: reforçar a defesa das mu-
lheres em um país que registra, 
em média, quatro feminicídios 
por dia.

A produtora de eventos 
Eliane Zacarias, 49, acredita 
que o spray de pimenta salvou 
sua vida. Moradora do Rio de 
Janeiro, ela relata que, nos 25 
anos em que esteve casada, foi 
vítima de diferentes formas de 
violência.

Encurralada - A rigidez 
da educação religiosa e a de-
pendência emocional a impe-
diram de denunciar. O medo, 
de reagir. Em 2023, após um 
comentário sobre um post no 
Instagram do marido, a situa-
ção escalou.

“Ele me encurralou entre 
a cama e a parede e começou 
a me agredir, com puxões de 
cabelo e socos na cabeça. Eu 
me vi trancada no quarto, sem 
ter para onde fugir. Consegui 
alcançar o spray e dei um jato 
no rosto dele”, conta.

O tempo ganho com a re-
ação permitiu que ela pedisse 
socorro. “Foi a primeira vez 
que consegui paralisar o agres-
sor.” Separada há três anos, 
Eliane ainda carrega o tubo de 
spray na bolsa. “Tenho medi-
da protetiva, mas ele a quebra 
constantemente.”

Casos como o de Eliane 
se somam a estatísticas cres-
centes. Segundo o Painel Vio-
lência Contra a Mulher, do 
Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), mais de 818 mil novos 
registros de violência domésti-

ca ingressaram na Justiça este 
ano, até setembro. A preocupa-
ção é também a base do Proje-
to de Lei nº 6.141/2025, apro-
vado pela Assembleia Legisla-
tiva do Rio e à espera de san-
ção A proposta, assinada pelos 
deputados Rodrigo Amorim 
(União), Sarah Poncio (SDD), 
Tia Ju (REP), Guilherme De-
laroli (PL), Dionísio Lins (PP) 
e Marcelo Dino (União), esta-
belece medidas para garantir o 
acesso de mulheres ao spray 
de extratos vegetais, como o 
de pimenta. No Amazonas, a 
Lei 7.753 permitirá, a partir 
do dia 14 de dezembro, que 
mulheres portem armas de 
eletrochoque de até 10 joules. 
Na proposta, o autor, deputado 
Felipe Souza (PRD), defendeu 
que a medida busca fortalecer 
a segurança e a autonomia das 
mulheres diante da “crescente 
violência”.

Entre a vida e a morte - 
Para a ex-promotora de Justi-
ça e advogada especialista em 
direito das mulheres, Gabriela 
Mansur, toda medida que am-
plia a capacidade defensiva da 
mulher é bem-vinda.

Gabriela considera iniciati-
vas desse tipo como “recursos 
emergenciais” para reduzir da-
nos e impedir agressões. Em-
bora destaque que não podem 
substituir políticas públicas 
centrais.

“Em um cenário ideal, 
nenhuma mulher precisaria 
carregar spray, taser, botão 
do pânico ou sequer temer o 
próprio trajeto até o trabalho”, 
ela pondera. “No entanto, em 
um país que falha sistemati-
camente na proteção das mu-
lheres, qualquer instrumento 
adicional de defesa pode re-
presentar a diferença entre a 
vida e a morte.”

Gabriela reforça que o Bra-
sil segue entre os países que 
mais matam mulheres não por 
falta de leis, mas por ausência 
de implementação, estrutura e 
prioridade estatal. “Um país 

que não protege suas mulhe-
res, não protege seu futuro”, 
afirma.

A vice-presidente da Co-
missão Nacional de Gênero e 
Violência Doméstica do Ins-
tituto Brasileiro de Direito de 
Família (IBDFAM), Izabelle 
Ramalho, pontua que transfe-
rir a responsabilidade da pro-
teção para a mulher desvia o 
foco. “Embora possam revelar 
alguma sensibilidade ao pro-
blema, essas iniciativas não 
alcançam a raiz estrutural da 
violência de gênero”.

Para Izabelle, o que trans-
forma indicadores é a pre-
venção primária através da 
educação, somada à atuação 
coordenada da Justiça e ao for-
talecimento das redes de aco-
lhimento.

Ela destaca ainda o risco 
operacional: a vítima, sem 
treinamento equivalente ao de 
um policial, pode perder o dis-
positivo para o agressor. “Esse 
fator pode, inclusive, agravar 
a violência, já em curso, am-
pliando ainda mais a vulnera-
bilidade e os riscos à sua inte-
gridade.”

Casos recentes reforçam 
essa inquietação. No último 
1.º de novembro, uma jovem 
de 20 anos foi assassinada ao 
reagir a uma tentativa de as-
salto usando spray de pimenta. 
Um suspeito reagiu e atirou. 
Ele foi preso na terça, 18, na 
Bahia.

A discussão avança tam-
bém no campo jurídico. Es-
pecialistas lembram que há 
forte entendimento de que 
a regulação de dispositivos 
controlados é competência da 
União, tornando leis estadu-
ais vulneráveis a ações de in-
constitucionalidade. Projetos 
semelhantes já enfrentaram 
resistência em outras unidades 
da Federação. Em 2024, o go-
vernador do Distrito Federal, 
Ibaneis Rocha (MDB), vetou 
projeto semelhante sob o argu-
mento de que Estados e muni-

cípios não podem disciplinar 
produtos controlados nem re-
gular armas deste tipo.

Produto controlado - No 
Amapá, uma iniciativa similar 
foi vetada este ano por suposta 
inconstitucionalidade e aguar-
da decisão sobre a manutenção 
do veto.

O advogado criminalista 
Matheus Sardinha explica que 
o spray de pimenta é um Pro-
duto Controlado pelo Exército 
(PCE) - sua fabricação, com-
pra e uso exigem autorização.

Para civis fora de ativida-
des de segurança, o emprego 
do spray pode gerar respon-
sabilização administrativa e 
até criminal, com penas que 
variam de seis meses a qua-
tro anos. O uso de armas de 
eletrochoque, como tasers, é 
regulamentado no Brasil prin-
cipalmente para forças de se-
gurança e profissionais legal-
mente autorizados.

Não há uma norma federal 
que discipline de forma clara e 
específica a compra e o porte 
desses dispositivos por civis.

Internet - No Congresso, 
tramitam projetos que buscam 
autorizar o acesso controlado 
tanto ao spray quanto ao taser. 
Algumas propostas são gerais, 
para qualquer maior de idade; 
outras, específicas, como para 
mulheres com medida prote-
tiva. Apesar das restrições le-
gais, sprays e dispositivos de 
eletrochoque podem ser facil-
mente encontrados para venda 
na internet, com entrega rápida 
e sem menção a exigências ou 
riscos

No Rio de Janeiro, o Proje-
to de Lei nº 6.141/2025 busca 
transformar o spray de extra-
tos vegetais, como o spray de 
pimenta, em um instrumento 
de defesa em situações como 
a enfrentada por Eliane Za-
carias. Os autores do projeto 
defendem que o dispositivo é 
“eficaz, acessível e não letal”, 
capaz de criar tempo para que 
a mulher peça ajuda.

Aeroporto de Congonhas fecha 
após cachorro invadir pista

O Aeroporto de Congonhas, 
na zona sul de São Paulo, ficou 
fechado por quase 30 minutos 
após um cachorro invadir a pista 
de pousos e decolagens no início 
da manhã da última sexta-feira, 
21. A Aena, concessionária que 
administra o aeroporto, afirmou 
em nota enviada ao Estadão 
que o animal foi resgatado pelo 
Corpo de Bombeiros, que atuou 
imediatamente após as equipes 
do aeroporto identificarem a 
presença do cachorro.

As operações ficaram sus-
pensas entre às 6h03 e 6h30. Se-
gundo a Aena, um voo foi alter-
nado, mas nenhuma partida ou 

chegada precisou ser cancelada.
Esse é o segundo dia segui-

do em que a pista do Aeroporto 
de Congonhas precisou ser fe-
chada. Um vazamento de com-
bustível na pista de decolagem 
suspendeu as operações entre às 
7h39 e 8h16 da quinta-feira, 20.

Não há informações sobre 
a quantidade total de voos que 
foi afetada devido ao vazamen-
to, mas a Latam Airlines Brasil 
confirmou que alguns de seus 
voos com destino e decolagem 
de Congonhas precisaram ser 
alternados, atrasados ou cance-
lados. A Azul também teve pelo 
menos dois voos afetados.

Edital para Conhecimento de Terceiros, Expedido nos 
Autos de Interdição de Ricardo Bellotto Portella, Reque-
rido por Daniel Dessardo Portella - Processo Nº1009931-
30.2024.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de 
Família e Sucessões, do Foro de São Bernardo do Campo, 
Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Caccavali Macedo, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber aos que o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida 
em 07/08/2025, transitada em julgado em 29/09/2025 , foi 
decretada a Interdição de Ricardo Bellotto Portella, RG nº 
10681698, divorciado, ſlho de Rubens da Rocha Portella e 
de Alice Bellotto Portella, natural de São Paulo-SP, nascido 
aos 18/06/1960, em virtude de CID 10: Demência vascular de 
início agudo, F01.0. declarando-o incapaz apenas de, sem 
curador, praticar os atos relacionados aos direitos de natu-
reza patrimonial e negocial (CC, arts. 4º, caput, III, e 1.767, 
I, c/c Lei nº 13.145/2015, art. 85, caput), e nomeado como 
Curador, em caráter Definitivo, o Sr. Daniel Dessardo Por-
tella, RG nº 34700271. O presente edital será publicado por 
três vezes, com intervalo de dez dias, e aſxado na forma da 
lei.Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Bernar-
do do Campo, aos 30 de outubro de 2025. Eu, Sandro Ghe-
dini, Coordenador, matrícula 314.972-2, conferi e subscrevi.

Sindicato dos Condutores em Transporte
Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo – SINDICAPRO

CNPJ /MF nº 00.769.148/0001-95
EDITAL

O Sindicato dos Condutores de Cargas Próprias de São Paulo – SINDICAPRO, situada na Rua Conselheiro Crispinia-
no, 398 – 4º andar, Centro, São Paulo-SP, neste ato representado pelo Diretor Presidente, comunica os trabalhadores 
MOTORISTA CARRETEIRO/CARRETA (caminhão articulado), MOTORISTA DE CAMINHÃO (caminhão monobloco), 
MOTORISTA OPERADOR DE EMPILHADEIRA (empilhadeirista), MOTORISTA DE CAMINHÃO EM MICROEMPRESAS, 
MOTORISTA DE VEICULO UTILITÁRIO, MOTORISTA DE VEICULO UTILITÁRIO EM MICROEMPRESA, AJUDANTE 
DE MOTORISTA E AJUDANTE DE MOTORISTA DE CAMINHÃO, AJUDANTE DO MOTORISTA DE CAMINHÃO EM MI-
CROEMPRESAS, AJUDANTE DE MOTORISTA DE VEICULO UTILITÁRIO e AJUDANTE DE MOTORISTA DE VEICULO 
UTILITARIO EM MICROEMPRESA das EMPRESAS DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FLORES E PLANTAS ORNAMEN-
TAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO  e das EMPRESAS DO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS, LOUÇAS E VIDROS DA GRANDE SÃO PAULO DO COMERCIO ATACADISTA 
E DISTRIBUIDOR DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELETRICO E ENERGIA ELETRICA NO ESTADO DE 
SÃO PAULO, que foi ſrmada Convenção Coletiva com o Sindicato Patronal: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINDIFLORES e com o SINDICATO DO COMER-
CIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS, LOUÇAS E VIDROS DA 
GRANDE SÃO PAULO  - SINCOMAVI, com o SINDICATO EMPRESARIAL DO COM. ATACADISTA E DISTRIBUIDOR 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELETRICO E ENERGIA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOMACO, 
já disponibilizada em nossas redes sociais, e nos termos do estabelecido na alínea “d” do TAC nº 000006.2024, do IC 
001977.2014.000/8, ſca aberto o prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste Edital para trabalhador exercer 
seu direito de OPOSIÇÃO.

São Paulo, 21/11/2025 – Almir Macedo Pereira – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS

ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS 

A SEREM REALIZADAS EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025

Ficam convocados os senhores associados da Associação BA-L1 (CNPJ 57.449.325/0001-73), 
Associação ES-L1 (CNPJ 53.652.215/0001-53), Associação GO-L1 (CNPJ 54.800.583/0001-64), 
Associação MS-L1 (CNPJ 53.689.395/0001-48), Associação MT-L1 (CNPJ 57.814.638/0001-83), 
Associação PE-L1 (CNPJ 55.438.549/0001-54), Associação PR-L1 (CNPJ 54.730.200/0001-29), 
Associação RS-L1 (CNPJ 52.800.020/0001-40), Associação SP-L1 (CNPJ 52.838.702/0001-42); 
Associação SP-L2 (CNPJ 53.313.377/0001-67), Associação SP-L3 (CNPJ 52.884.651/0001-95), 
Associação SP-L5 (CNPJ 53.117.596/0001-70), Associação SP-L6 (CNPJ 53.778.843/0001-80) e 
Associação SP-L7 (CNPJ 60.530.224/0001-37), em conjunto “Associações”, na forma de seus 
respectivos estatutos sociais e na forma prevista no artigo 59 da Lei nº 10.406/2002, conforme 
alterada, para se reunirem nas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias, a serem realizadas 
no dia 01 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, presencialmente na sede social do Associado 
Instituidor de tais Associações, Energia Solar I SPE Ltda, na Rua Florentino Faller, 80, Ed. Maxxi I, 
1º andar, sala 02, Enseada do Suá, Vitória/ES, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Alteração da composição da Diretoria. Os documentos necessários para apreciação da Ordem 
do Dia prevista acima encontram-se à disposição dos associados nas sedes das Associações.

Vitória/ES, 23 de novembro de 2025.
Stella Maris Moreira Fuão

Representante Legal da Energia Solar I SPE Ltda.

CCCC SECOND HARBOR BRAZIL ENGENHARIA LTDA.
CNPJ/MF nº 30.950.569/0001-89 - NIRE nº 35235300071

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
São convocados os sócios da CCCC Second Harbor Brazil Engenharia Ltda. (“Compainha”) sociedade empresária limitada, 
para participarem da Reunião de Sócios, em conformidade com as determinações do Código Civil a realizar-se às 15h00 do 
dia 01/12/2025, a ser realizada por teleconferência/videoconferência, nos termos da Lei nº 14.030/2020, assegurando-se a 
todos os sócios o direito de participação, manifestação e voto, por meio de link a ser oportunamente encaminhado, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre Alteração do Contrato Social; 2. Deliberar sobre a destituição 
do Administrador anteriormente nomeado; 3. Deliberar sobre a nomeação de novo Administrador; 4. Deliberar sobre o 
aumento de capital da Compainha; 5. Deliberar sobre a alteração do Objeto Social da Compainha; 6. Deliberar sobre a 
abertura de filial na Cidade de Salvador/BA; 7. Deliberar sobre o registro e atuação da Compainha como EBN (Empresa 
Brasileira de Navegação); 8. O que mais ocorrer. São Paulo/SP, 17/11/2025. Pengfei Yi - Procurador.

MUSEU PAULISTA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 - PROCESSO SEI 154.00013067/2025-35
O Museu Paulista da USP, realizará Licitação, na modalidade de pregão eletrônico, do tipo Menor Preço 
por Grupo, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui objeto do 
pregão, Serviços De Manutenção Preventiva E Corretiva Para Plataformas Elevatórias Com Fornecimento 
De Peças, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como 
no Termo de Referência. Data da Sessão Pública: 08/12/2025. Horário: 8h00min – Oficial de Brasília 
(DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão 
visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma 
eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais https://www.gov.br/pnpc/pt-br, https://portalservicos.usp.br/
contratacoes/ e https://museudoipiranga.org.br/transparencia/.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE -  
DRS XI PRESIDENTE PRUDENTE

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS 
XI Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90101/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 
01/04/2021 referente ao Processo nº 024.00021960/2025-92, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO DE 
DEMANDAS JUDICIAIS, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 
ABERTO E FECHADO. A data da abertura do certame será no dia 
08/12/2025 as 08:00 horas, através do sistema www.comprasnet.
gov.br. O Edital da presente licitação encontra-se disponível 
no site Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e  
www.imprensaoficial.com.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - RUSP
AVISO DE LICITAÇÃO

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL COMPLETO: www.gov.br/compras, www.pncp.gov.br, www.doe.
sp.gov.br e https://portalservicos.usp.br/contratacoes ou no seguinte endereço: Serviço de Compras 
Centralizadas da Reitoria da USP, sito na Rua da Reitoria, 374 - 1º andar - São Paulo - SP - CEP: 05508-220 
- Telefones: (0XX11) 2648-0518/0426, 3091-1112/0485/0611 - e-mail: licitarusp@usp.br.

DADOS DO PREGÃO OBJETO DA LICITAÇÃO DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 17/2025 - RUSP

Nº COMPRAS.GOV.BR: 90017/2025
UASG 102101 - 

ESP-UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PROCESSO SEI Nº: 154.00008944/2025-56

Aquisição de ferramentas elétricas, 
mobiliário e equipamentos de 

escritório, conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus 

Anexos. 

05/12/2025 
às 09h00

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta - Registro CVM nº 1962-3

CNPJ nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 13 de novembro de 2025, às 11:00 horas, nos termos do artigo 20 do Estatuto 
Social da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Juruá, n.º 434, bairro Alphaville, na Cidade 
de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do artigo 20, parágrafo quarto, do estatuto social da Companhia, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros em exercício do conselho de administração da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pela Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno e secretariados pela Sra. Paula Ligia Oliveira Dias. 4. Ordem do Dia: 
Reuniram-se os membros do conselho de administração da Companhia, nos termos do artigo 21, inciso XXII, do 
estatuto social da Companhia, e no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), para deliberar sobre: (i) a aprovação dos termos e condições da 22ª 
(vigésima segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) 
séries, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente) as quais serão objeto de oferta pública de 
distribuição nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada (“CVM” e “Resolução CVM 160”, respectivamente) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta”), e serão direcionadas exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos nos artigos 11 e 13 da 
Resolução da CVM n.º 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, 
respectivamente); (ii) a celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessários à Emissão e à 
Oferta, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes contratos e seus eventuais aditamentos: (a) o “Instrumento 
Particular de Escritura da 22ª (Vigésima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Diagnósticos 
da América S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
na qualidade de agente fiduciário, representando os interesses da comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente 
Fiduciário”, “Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); e (b) o “Contrato de Coordenação, Colocação 
e Distribuição Pública, Pelo Rito de Registro Automático, em Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, da 22ª (Vigésima Segunda) Emissão 
de Diagnósticos da América S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e as instituições que coordenarão a Oferta 
(“Coordenadores” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente); (iii) a autorização à diretoria da Companhia e/ou 
seus representantes legais para praticar todo e qualquer ato e assinar todo e qualquer documento necessário à 
implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à formalização das matérias tratadas nos itens (i) e (ii) 
acima, inclusive, mas não se limitando a (a) discussão, negociação e definição dos termos e condições das Debêntures, 
bem como todos os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e da Oferta; (b) contratação 
dos Coordenadores, mediante a celebração do Contrato de Distribuição; e (c) contratação dos prestadores de serviços 
da Emissão, incluindo, mas não se limitando, o agente de liquidação e Escriturador (conforme termo definido abaixo), 
o Agente Fiduciário, os assessores legais, a agência de classificação de risco (rating), a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - 
Balcão B3 (“B3”) e demais instituições que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão (em 
conjunto, os “Prestadores de Serviço”); e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela administração e/ou 
representantes legais da Companhia para a consecução da Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: após análise e 
discussão da ordem do dia, os membros do conselho de administração presentes aprovaram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer ressalvas: (i) a realização da Emissão, da Oferta e a celebração pela Companhia, na qualidade de 
emissora, da Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e 
reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: (a) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos obtidos pela Companhia 
com a Emissão serão integralmente utilizados (i) com relação às Debêntures da Primeira Série, para o reforço de caixa; 
e (ii) com relação às Debêntures da Segunda Série, para amortização extraordinária facultativa da primeira série da 15ª 
(décima quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da Companhia, 
emitida nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em Até 3 (Três) Séries, da 15ª (Décima Quinta) Emissão da Diagnósticos da América 
S.A.”, celebrado em 18 de outubro de 2021, conforme aditado, com o código de negociação do ativo DASAA5 
(“DASAA5”); (b) Número da Emissão: a Emissão representa a 22.ª (vigésima segunda) emissão de debêntures da 
Companhia; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões 
de reais), na Data de Emissão, sendo (i) R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) para as Debêntures Primeira 
Série; e (ii) R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) para as Debêntures Segunda Série; (d) Séries: a Emissão 
será realizada em 2 (duas) séries; (e) Colocação: as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, nos 
termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, com a intermediação dos Coordenadores, sob o regime de 
garantia firme de colocação, de forma individual e não solidária, com relação à totalidade das Debêntures, realizada 
seguindo o rito de registro automático de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários, tendo como público 
alvo os Investidores Profissionais; (f) Negociação: as Debêntures serão depositadas para negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de 
valores mobiliários (i) entre Investidores Profissionais, a qualquer momento; (ii) entre Investidores Qualificados, após 
decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do Anúncio de Encerramento; e (iii) ao público investidor em geral após 
decorridos 1 (um) ano da data de divulgação do Anúncio de Encerramento. Essas restrições deixam de ser aplicáveis 
caso a Companhia realize oferta subsequente do mesmo valor mobiliário objeto da Oferta destinada ao público 
investidor em geral e sujeita ao rito de registro ordinário; (g) Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será aquela a ser definida na Escritura de Emissão, sendo certo que a Emissão ocorrerá em até 
6 (seis) meses contados da data da presente reunião do conselho de administração da Companhia (“Data de Emissão”); 
(h) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a 1ª 
(primeira) Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”); (i) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: 
As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, 
para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador das 
Debêntures (“Escriturador”), e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do titular das Debêntures (“Debenturista”), que servirá 
como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (j) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não 
serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; (k) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência; (l) Valor Nominal Unitário: as 
Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); 
(m) Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 5 
(cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de novembro de 2030 (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas em qualquer dos casos de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), resgate antecipado total decorrente de uma Oferta de 
Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) ou Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) com o 
cancelamento da totalidade das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (n) Quantidade de 
Debêntures Emitidas: serão emitidas 1.100.000 (um milhão e cem mil) Debêntures, sendo (i) 500.000 (quinhentas mil) 
para as Debêntures Primeira Série; e (ii) 600.000 (seiscentas mil) para as Debêntures Segunda Série; (o) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Data de 
Início da Rentabilidade, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. (“Preço de 
Integralização”). As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido a exclusivo critério dos 
Coordenadores no ato de subscrição das Debêntures, desde que referido ágio ou deságio seja aplicado de forma 
igualitária à totalidade das Debêntures integralizadas em uma mesma Data de Integralização, nos termos do artigo 61 
da Resolução CVM 160. O ágio ou deságio, conforme o caso, será aplicado na ocorrência de uma ou mais condições 
objetivas de mercado, a exclusivo critério dos Coordenadores, incluindo, mas não se limitando a: (i) alteração da taxa 
SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI (conforme definido 
abaixo); ou (iv) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, certificados 
de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA - Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais, sendo certo que o preço da Oferta será único e, 
portanto, eventual ágio ou deságio não acarretará em alteração nos custos totais (custo all-in) da Companhia 
estabelecidos no Contrato de Distribuição; (p) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário não 
será atualizado monetariamente; (q) Remuneração das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada 
de 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, 

“over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas 
e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 3,40% (três inteiros e quarenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão) 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário), desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive) até a data do efetivo 
pagamento, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (r) Pagamento da Remuneração: sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, Amortização Extraordinária Parcial, Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate antecipado total 
decorrente de uma Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição Facultativa, nos termos a serem previstos na Escritura 
de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento 
devido em 20 de maio de 2026, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 20 dos meses maio e novembro de 
cada ano, até a Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (s) 
Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate 
antecipado total decorrente de uma Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição Facultativa, nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 3 (três) parcelas anuais 
consecutivas, devidas sempre no dia 20 de novembro de cada ano, sendo a primeira parcela será devida em 20 de 
novembro de 2028, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das 
Debêntures, de acordo com as datas indicadas na 2ª (segunda) coluna da tabela abaixo (cada uma, uma “Data de 
Amortização das Debêntures”) e percentuais previstos na 3ª (terceira) coluna da tabela a seguir;

Parcela
Data de Amortização 

das Debêntures
Percentual do saldo do Valor Nominal 

Unitário a ser amortizado
1 20 de novembro de 2028 33,3333%
2 20 de novembro de 2029 50,0000%
3 Data de Vencimento 100,0000%

(t) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso, (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3; (u) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade 
no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não 
pagos pela Companhia ficarão sujeitos a (independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial) (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (v) Repactuação: as 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (w) Desmembramento das Debêntures: não será admitido 
o desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração e dos demais direitos conferidos à Debenturista, nos 
termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (x) Resgate Antecipado Facultativo Total: A 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 20 de novembro de 2026, inclusive, realizar o resgate antecipado 
facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, o valor devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso) das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo Total; (ii) demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total; e (iii) de prêmio equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data 
do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento, incidente sobre o valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (y) Amortização Extraordinária 
Parcial. a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 20 de novembro de 2026, inclusive, realizar a 
amortização extraordinária parcial facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária Parcial”). Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Parcial, o valor devido pela Companhia será equivalente à parcela do Valor Nominal 
Unitário (ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) das Debêntures a serem amortizadas, acrescida (i) da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior até a 
data da efetiva Amortização Extraordinária Parcial, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário (ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso) a ser amortizada; (ii) demais encargos devidos e não pagos até a data da 
Amortização Extraordinária Parcial; e (iii) de prêmio equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, 
calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias 
Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Parcial e a Data de Vencimento, de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (z) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a 
seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures, endereçada a todos 
os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das 
Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”). O valor a ser pago aos Debenturistas será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures a serem resgatadas, 
acrescido (i) da Remuneração (e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado), 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Debêntures objeto da Oferta de Resgate 
Antecipado, e (ii) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, de 
acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (aa) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a 
qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, e desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, incluindo a Resolução CVM 77, 
devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a 
critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no 
mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para 
permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às demais 
Debêntures; (bb) Vencimento Antecipado: observados os termos da Escritura de Emissão, as Debêntures e todas as 
obrigações constantes na Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, na ocorrência dos 
eventos de vencimento antecipado a serem previstos da Escritura de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado”), 
sendo certo que tais Eventos de Vencimento Antecipado, prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), 
especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais eventos serão negociados e definidos na Escritura de Emissão, 
assim como se tais eventos serão eventos de vencimento automático ou não automático, prevalecendo, em qualquer 
caso, os termos ali a serem previstos; e (cc) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas 
relacionadas à Emissão das Debêntures seguem tratadas na Escritura de Emissão. (ii) a celebração, pela Companhia, de 
todos e quaisquer instrumentos necessários à realização da Emissão, e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, aos 
seguintes instrumentos e eventuais aditamentos: (a) a Escritura de Emissão (incluindo eventuais aditamentos à 
Escritura de Emissão); e (b) o Contrato de Distribuição (incluindo eventuais aditamentos ao Contrato de Distribuição); 
(iii) a autorização à diretoria da Companhia e/ou seus representantes legais para praticar todo e qualquer ato e assinar 
todo e qualquer documento necessário à implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à 
formalização das matérias tratadas nos itens (i) e (ii) acima, inclusive, mas não se limitando a (a) discussão, negociação 
e definição dos termos e condições das Debêntures, bem como de todos os demais documentos e eventuais 
aditamentos no âmbito da Emissão e da Oferta; (b) contratação dos Coordenadores, mediante a celebração do 
Contrato de Distribuição; e (c) contratação dos Prestadores de Serviços necessários à implementação da Emissão e da 
Oferta; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela administração e/ou pelos representantes legais da 
Companhia para a consecução da Emissão e da Oferta. 6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata que, depois de lida e aprovada na forma do estatuto social da Companhia, foi assinada pelos membros do 
conselho de administração em livro próprio. Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno (presidente); Paula Ligia Oliveira 
Dias (secretária). Conselheiros/a presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno; Romeu Côrtes Domingues; Oscar de Paula 
Bernardes Neto; Stelleo Passos Tolda; Henrique Lourenço Grossi; Pedro de Godoy Bueno; e Maria Letícia de Freitas 
Costa. Barueri, São Paulo, 13 de novembro de 2025. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Paula 
Ligia Oliveira Dias - Secretária. JUCESP nº 420.074/25-9 em 19/11/2025  Marina Centurion Dardani - Secretário Geral.
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JUCESP 1093 . IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - 
SP TEL.: (11) 5990-3165 . (CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

O mais completo 
jornal jurídico do país.
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